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I • acompanhar e fiscalizar os programas de potrticas públicas munropas.
manífeaando-se quanto aos aspectos mais importantes de sua aplicabilidade e
execução.

II - promover audiénaas públicas relaaonadas ao tema.
III - fiscalizar o cumpnmentc de normas de geração de emprego e renda:
IV • acompanhar os programas de captação e divulgação de vagas de

emprego.

V - propor de modo continuo a inovação da legislação necessária á
promoção de políticas públicas, soaais e econômicas eficazes, influindo no
processo legislativo a partir das comissões temáticas existemes na Câmara,
segundo seus objetivos.

VI - promover intercâmbio com entes assemelhados de parlamentos de
outros municípios e entes federativos, visando ao aperfeiçoamento reciproco das
respectivas políticas e da sua atuação.

Aft 2® As competénaas e funaonamento da frente Parlarnemar serào
definidas em estatuto próprio, aprovado petos SMS membros.

Art 3® A Frente Parlamentar em Defesa de Políticas Públicas para Geração
de Emprego será composta pelos vereadores assinantes do respectivo Estatuto.

Parágrafo único. O Estatuto da Frente Parlamentar designará, dentre seus
membros, um r^resentante responsáv^ perante a Casa por todas as
Informações que prestar á Mesa.

Art. 4® A Frente Partameniar poderá requerer a utilização de espaço fisco
da Câmara Muniapal de IHortolándia para a reafazaçâo de reuniões, sohcitar uso
do plenáno e de outros equipamentos o que poderá ser defendo a cntério da
Mesa. desde que não interfira no and^ento dos trabalhos da Casa. e não
implique contratação de pessoal, gastos com adiantamentos ou passagens
aéreas

Art 6® As atividades da frente Pailanwttar serão amplamente divulgadas
na página da Câmara Municipal de Hortolândia na Internet.

Art 6® As despesas oriundas da execução da presente Resolução correrão
por conta de dotação orçamentaria próprias, consignadas no orçamento da
Câmara Municipal.

Alt 7® Esta Resolução entra em vigor na data de sue publicação.

Câmara Muniapal. 12 de abril de 2022.

Paulo Perera Filho

Presidente

Pubfacado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 12 de abhl de 2022.

Cleber de Albuquerque

Secretáno-Oiretor Gerai

Decretos Legislativos:

DECRETO LEQlEUTWOfrmOEiaOE AEffiL.OE»a>.

Dispõe sobre outorga de Titulo de Cidadão Benemérito ao Senhor Francisco
Ghiraldelli de Camargo - "Chico Galo".
(Autor Vereador Derti de Jesus Athanazro Bueno e outros)

O PresMente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Cámars
Muniopd aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art 1* Fica outorgado Titulo de Cidadão Benemérito ao Senhor Francisco
GhiraMelii de Camargo - "Chico Galo" pelos relevantes serviços prestados ao
Munidpio de Hortolândia.

Art 2" O Titulo serã entregue ao homenageado em Sessão Solene, na
Câmara Municipal de Hortolândia. em data a sar oportunamente agendada

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de recursos própnos do orçamento da Câmara Mumtíptf.
suplementados se neceasáno.

Art 4' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munidpâ, 12 da abril da 2022.

Paulo Pereira Filho

Prasideme

Pubieado no Quadro de EdHats da CAmara Municipal aos 12 de tfxU de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretáno-Direior Geral

reOSTO LEGISLATIVO N* 240. DE 12 K ASRiL DE 2022.

Concede Titulo de Cidadão Honoráno ao Padre Lucas Marandi.
(Autor Vereador Valdecir Alves Pereira e outros;

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Cámars
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art 1® Fica outorgado Titulo de Cidadão Honorário ao Padre Lucas
Marandi pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia.

Art. 2® O Título será entregue ao homenageado em Sessão Solene, na
Câmara Municipal de Hortolândia. em data a ser oportunamente agendada.

Art 3* As despesas decorrem» ds execução do presente Decreto
Legislativo correrão por coma de recursos própnos do orçamento da Câmara
Mumopal. supierrtemados se necessáno.

Art. 4® Esie Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Muniopal. 12 de abril de 2022.

Paulo Pereira Filho

Pre#dente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Muniapal aos 12 de abnl de 2022.

Cleber de Albuquerque

Secietáno-Diraor Geral

|(Çar£!.i9eCIIErO LEGISLATIVO N* 241, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Concede Título de Cidadã Honorária â Professora

Joana Parque Cardoso Santos.
(Autor Vereador Valdecir Alves Pereira e outros)

O Presidenta da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Muniapal aprovou e eu promulgo o segunde Decreto Legislativo

Art 1® Fica outorgado Titulo de Cidadã Honorária á Professora Joana
Darque Cardoso Santos pelos relevantes serviços prestados ao Mumcipio de
Hortolândia.

Art. 2° O Titulo será entregue a homenageada em Sessão Solene na
Câmara Muniopal de Hortolândia, em data a ser oportunamente agendada.

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de recursos própnos do orçamento da C&nara
Muniapal. suplementados se necessáno

Art 4® Este Decreto Legislativo emra em vigor na data de sua publica^.
Câmara Municipal. 12 de abnl de 2022.

Paulo Pereira Filho

Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Mumopai aos 12 de abril de 2022.

Cleber de Albuquerque
Secretârio-Diretor Geral

^  âiÒ«TÕtEttBtAtli»IÍP3tt.AE120e«fW.0ES6SL

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão a Carlos Augusto César • CAFU
(Autor Vereador Edivaldo Sousa Araújo e outros)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Muniapal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art 1® Fica outorgado Título de Cidadão Hortolandense ao Carlos Augusto
César • CAFÚ pelos relevames serviços prestados á comunidade.

Art 2® O Titulo, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageado, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art 3® As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativa, correrão por conta de recursos própnos do orçamento da Câmara
Muniapal. suplementados se necessáno.

Art 4® Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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